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Justiça proíbe exigência da vigilância sanitária

Há uma vasta jurisprudência no Supremo Tribunal Federal (STF) de que os órgãos públicos não 
podem estipular qualquer tipo de sanção administrativa ou política para forçar o pagamento de 
tributos ou taxas.

Com este argumento é possível afastar a exigência da Agência Nacional de Vigi-lância Sanitária 
(Anvisa), que só concede autorização anual para funcionamento se todos os tributos pagos ao 
órgão estiverem quitados.

Muitas farmácias estão em dívida com as taxas anuais cobradas pela Anvisa referentes a autorização 
de funcionamento e autorização especial (exigida de estabelecimentos que vendam medicamentos 
controlados como psicotrópicos e medicamentos para emagrecer). As taxas anuais para a renovação 
das autorizações, de cerca de R$ 500, são exigidas desde 2001.

Em 2006, a Anvisa resolveu fiscalizar as farmácias que estavam em dia com a fiscalização e pas-
sou a exigir a quitação de todas as taxas atrasadas para que seja concedida a autorização 
de funcionamento.

A forma que a Anvisa achou para cobrar as farmácias em geral e as de manipulação não é correta 
do ponto de vista jurídico sendo necessária para a cobrança o regular processo de execução fiscal.
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